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No LL49/2005,
A ÂIIENÀR ÀREÀ
DE USO PAR.A

\-/ pÀREcER .nnÍolco lr" 060/2020

o Prefeito Municipal usando de suas atribulçõeslegais, com furcro na Lei orgânica do Municipio, encaminhou apresente matéria para a câmara Munici_pa1, no sentido de queesta aprecie e vote pela aprovação da referida proposição.

o Projeto de Lei supramencionado de iniciati_vado Prefeito Municipal objetiva auiorização Legislativa paraque possa o Poder Executivo Municj-pal, a]terar e acrescentar alei supra para legalmente, proãeder à expansão da áreaconcedida para inclusão no rote !2-E , com área 35 (trinta ecinco) metros de testada e 24g,01 (duzentos e quarenta e oitovirgula um) de áreas r-ateraisr perfazendo g.i45r40m2, comobjetivo de expandir os investimentos )â efetivados pela
TCqUCTCNTE EMPTESA MADSEB COMERCIO DE MADETRA LTDA.

Evidencia que a empresa acima descrlta )á detémautorização para utirização da área desde 2005, dandodestinação e finalidade a mesma.

A comissão nomeada para fiscal-izar orequerimento, emitiu parecer favorável_, por não existirimpedimento fisico ou dano ao patrimônlo publico.

Realmente, compete ao municipio, dentro de suaárea terrj-toria1, legislar sobre assuntos de interesse 1ocar,notadamente, sobre o objeto da presente matéria.

Na verdader Do que tange à concessão real dedireito de uso, esta deve estar subordÍnada à existência deinteresse púb1ico, devidamente comprovado e, ao procedimento
de uma avaliação prévia, c]áusu]a de reversão e a final_idade
de relevante interesse priblico.
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No caso vertente, a concessão real de direito
de uso do bem púbrico, objeto da presente matéria, é cabivel,
yez que a empresa particular )á util-iza do mesmo para fins de
industriarização, e, indubitavel-mente existe o interesse
púbIico.

DA LEI ORGÂÀIICA MT'NICIPÀL

Realmente, a matéria tem esteÍo no art. t!4,
VIII, da Lei Orgânica do Municipio, em que afirma que o
municipio deverá agir na promoção do seu desenvol-vimento
econômico, estimulando a microempresa, etc.

DO REGIMENTO INTERNO DA CÂI{ARA

O Regimento Interno da Câmara Municipal é
categórico em afirmar que são atribuiçÕes do prenário da
câmara autorizar a concessão do direito real- de uso de bens
municipais e alienados quando o val-or destes, apurados através
de avaliação por comissão designada para tar fim, for igual ou
superior a 10 (dez) vezes o maior sa1ário minimo vigente no
Estado (art. 29, VI e VIII).

ÀSSIM SEIIDO, sou de opinião que a matéria tenha
seu prosseguimento regimental, vez guê, preenchidos estãor os
pressupostos para a autorização legislativa, a fim de que
possa o Poder Executivo Municipal al-terar e acrescentar
dispositivo a lei no 1.749/2005, que versa sobre: autoriza o
executivo municipal a alienar área púb1ica mediante concessão
de dÍreito real- de uso para particular e da outras
providencías, observando as formalidades e condições
estabelecidas em 1ei, com a finalidade de incentivar a
industrialização do municipio.

É o meu entendimento, S.M.J.

Presidente Médici/RO, 05 de Dezembro de 2020.
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